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CERnDÃO

Certifico rma os devidos fins que a fmte reclamante, o senhor ANTONIO EDILSON PEREIRA DE SOUZA,

não a)mpareoeu ao Procon Munidpal De Maramnaú, na data de retorno da Carta Ebtrônica, marcada fnra o dia 10 de

abül cb 2025,

Nada mais fmamnstar no momento, atxlossubsya/emdarxk) veracidade àsinfomnl,õessupradtadas.

Exp«lientes neoessários.

r\

MaracanaíVCE, 29 de abril de 2025.

FIL M/p RDdÚLP> '

Procon Maracanaú

Luanade Souza Rcxtigu%

AdministrativoF'\

Rua 04, Nc’ 370, Jereissdti I, Maracanaú – CE, CEP 61.900-350.
E-mail: procon@maracana',1.ce.gov.br


